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BANCO DO BRASIL S.A. 

001900000903370493011648 7580417769037~100002318 7 
BENEFICIARIO: 
CIA E PERNAMBUCO - CELPE 
NOME FANTASIA: 
COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBU80 
CNPJ: 10.835.932/0001-·08 
PAGADOR: 
SEBASTIAO IGNACIO DE OLIVEIRA JUNIO 
CPF: 733.877.894-91 

NOSSO NUMERO 
CONVENIO 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

33704930164875804 
03370493 

05/07/2022 
04/07/2022 

231,87 
231,87 

------------------------------- ·-------·------------
NR.AUTENTICACAO 6.C22.4B5.D3D.30B.9D1 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 
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Tarifa Social de Energia Elétrica: criada pela Lei 10.438, de 26/04/02 

E 't!!,tl 
Companhia Energélica de Pernambuco 
Av. João de Barros, 11 1. Boa Vista, Recife. PE. CEP 50050·902 

l NEOENERGIA 
PERNAMBUCO CNPJ 10.835.932/0001·06 f lnsc. Est. 0005943~93 [ www.neoenergiapernambuco.com.br 

DADOS OOCt!ENTE 

SEBASTIAO IGNACIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

CPF 733.877 .894-91 

tf1~i~1~~~8~? 
RESIDENCIAL 
Conv. M•nõmia - Monofásic• 

Consumo Ativo(kWh)-TUSO 
Consumo Ativo(kWh)-TE 
Contrib. llum. Pública Municipal 
ICMS Subvenção-COE-NF 204857581-27104122 

CASA FORTE/RECIFE 
RECIFE PE 
52060-320 

QUANTIDADE 

187 ,0000000 
187 ,0000000 

PREÇO(R$) 

0,56318014 
0,46723383 

VALOR (R$) 

110,84 
82,04 
25,08 
3,81 

TOTAL DA FATURA 231 ,87 

ATUÁL 

,.,8,filíl,, L~'li¼'lí\ 

BASE DE % VALOROO 
CÁLCULO IMPOSTO 

202,98 25,00 50,74 

ICMS 152,23 0,84 1 ,27 
P!S 152,23 3,95 6,01 
COANS 

Nº OE CONSTANTE 

1,00000 

AJUSTE CONSUMO (kWh) 

197,00 

8,09 '·""" 44,37 21,86% 

7,28% 

9,93% 

28,58% 

100% 

,g~~~~N~-º ,.. __ *~-'iMlfAS.Af'J.tQA ' Ó,40211 
0;3336400ô 

":i 

~tt~a-'dl\~«á~~h:e~-Vlgo~~~.Mfl~~-~!a-~t~~-'6~~Ni,,._.,_ _____ .,. 
violação na contim.ffl:taa:e irniviàual ou a:o nivel de tensão de fornccimcnlo. Cobrança ICMS sobre subvençio COE , conforme Decreto 
Estadual 39.45911 3. Pagto. em atraso gera multa 2%(Rcs414fANEEL),Juros 1%1.m(lei10 .438K>2) e atuali11çiio monctâria no prôx . mês 
O CHcnte ê compensado quando híi descum,crimcnlo do P.'11.0 definido pora os padrões de atendimento comercial. Regras pi,ra cobrança 

::~~~i!i~~::~!~~:~i~-~:.~~:d~r~t~ik~1
~*l:~~~:ç~~i~~~-~1~~açMs Supleme~ares dJspoNvais no de 

www.neoenergispernembuco.com.br, .A.g!nc1e Virtual ou Loji,s de .A.tendl~nto. 

DlC 

FIC 

DMIC 

VALOR 

Ji';½~ºi° 
0,00 

0,00 

0,00 

4,B3 

3,11 

2,69 

LIMITE 
TRIMESTRAL 

9,67 

6,22 

o.ao 

LIMITE 
ANUAL 

19,34 

12,45 

0 ,00 

LlmtteDICRI: 12,22 EUSD . Valor do Encargo di, Uso elo Slsiema tte Distrlbuiçio • R$ 79,22 

---------

scoadlç6esgeraisde 
fornecimento (Resoluç&o ANEEL 
41412010),tsrifi,s,produtos, 
serviçospre-Sti,doaetrlb\Aoasc 

. encontramàdisposiçifo,para 
consuh, emnosus unidi,dea de 
~endimenloenoslte 
neoenergiapel'nambuco.com .br 

220 


